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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o  Nº 2158, de 3 de FeVereiro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 29.310.061,71 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 29.310.061,71 (Vinte e Nove Milhões, 
Trezentos e dez Mil, Sessenta e Um reais e Setenta e Um centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
291012678214867429 - SETraN 0301 444042 432.481,11
291012678214867430 - SETraN 0301 444042 3.248.705,68
291012678214867505 - SETraN 0301 444042 3.749.197,78

401010618115027559 - Polícia civil 0301 449051 5.000.000,00
462021312212978338 - fcP 0301 339040 612.923,73

672011612212978338 - coHaB 0301 449052 147.000,00
682010812212978338 - faSEPa 0661 449052 103.204,25
682010824315058393 - faSEPa 0661 449052 201.485,43
702012212212978338 - codEc 0661 339047 73.060,00
702012266114987655 - codEc 0661 459062 83.423,06

792031812212978407 - fca 0316 339040 150.000,00
842020927200019052 - fiNaNPrEV 0301 319092 14.263,07

871010824415058860 - fEaS 0301 339039 716.400,00
901011030115078874 - fES 0301 334181 500.000,00
901011030215078289 - fES 0301 449039 2.428.324,65
901011030215078289 - fES 0301 449052 3.703.919,85
901011030515078302 - fES 0349 339014 480.591,00
901011030515078302 - fES 0349 339030 2.215.188,95
901011030515078302 - fES 0349 339033 130.605,95
901011030515078302 - fES 0349 339039 5.319.287,20

ToTal 29.310.061,71

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de fevereiro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 757827

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria N°. 106/2022-crG, de 04 de Fevereiro de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 88 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, a apresentação do registro civil de Nascimento, Matrí-
cula nº . 066852 01 05 2022 1 00295 055 0318388 71 e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/134468, de 02/02/2022.
rESolVE:
i – conceder à servidora Maria clEoNicE GoMES dE oliVEira, id. fun-
cional n° 5946970/1, ocupante do cargo de assessor de Gabinete, 180 
(cento e oitenta) dias de licença Maternidade, no período de 17/01/2022 
a 15/07/2022.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 17 de Janeiro de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 04 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 757559

diÁria
.

Portaria Nº 102/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/141075, de 3 de fevereiro de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de caMETá/Pa, no dia 04/02/2022.

servidor objetivo
JoSENir GoNÇalVES NaSciMENTo, matrícula funcional nº5190800/1, 

cPf 282.130.502-82, coordenador do Núcleo, lotado no NUrMEc.
acompanhar a agenda do Governo, no referido 

município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 103/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/140893, de 3 de fevereiro de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de cacHoEira do arari/Pa, no dia 03/02/2022.

servidor objetivo
JoSENir GoNÇalVES NaSciMENTo, matrícula funcional nº5190800/1, 

cPf 282.130.502-82, coordenador do Núcleo, lotado no NUrMEc.
acompanhar a agenda do Governo, no referido 

município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 104/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/139995, de 3 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de caMETá/Pa, no período de 03 a 04/02/2022.

servidor objetivo
SaraH GEiSE ViaNa QUEiroZ doS SaNToS, matrícula funcional 
nº 73504028/ 3, cPf 801.029.562-00, cargo assessor do ceri-

monial, lotada na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 107/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo n° 2022/139912, de 3 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor a abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de caMETá/Pa, no período de 03 a 04/02/2022.

servidor objetivo
lEo VarGaS dorNEllES, cPf 301.194.482-20, matrícula fun-

cional n° 5958820/1, ocupante do cargo assessor do cerimonial, 
lotado na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda Pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii- conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 108/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;


